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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 152, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Constitui nova Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável 

(PLS) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT7).

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 

400, de 16 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política de Sustentabilidade no âmbito 

do Poder Judiciário e traz orientações quanto ao Plano de Logística Sustentável(PLS), 

indicando em seu art. 18, que a Comissão Gestora do PLS deverá ser presidida por 

um(a) magistrado(a) e composta por, no mínimo, 05 (cinco) servidores (as) titulares 

de unidade, nas áreas de gestão estratégica, sustentabilidade e compras ou aquisições;

 CONSIDERANDO o exposto no Processo Administrativo Eletrônico (Proad) 

TRT7 nº 4346/2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir a Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável (PLS) 

do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, composta pelos seguintes membros:

 I - PLAUTO CARNEIRO PORTO, Desembargador do Trabalho, a quem com-

petirá a coordenação do comitê;

 II - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral;

 III - PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Gestão Estratégica;

 IV - DEVEN MOURA MILLER, Diretora da Divisão de Material e Logística;

 V - ALFREDO ANTÔNIO DE ARAÚJO MALHEIROS FILHO, Diretor da 

Divisão de Serviços e Suporte aos Usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação;
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 VI - SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS, Coordenadora da Assessoria Técnica 

de Gestão Socioambiental, Acessibilidade e Inclusão.

 Art. 2º Os trabalhos da Comissão serão secretariados pela Diretora da Divisão 

de Material e Logística e, na sua ausência, pela Coordenadora da Assessoria Técnica 

de Gestão Socioambiental, Acessibilidade e Inclusão.

 Art. 3º Revoga-se a Portaria TRT7.DG Nº 114, de 20 de fevereiro de 2020.

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 22 de outubro de 2021.

 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal


